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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
CHEQUES  DEPOSITADOS  EM  CONTA
CORRENTE.  BLOQUEIO  DOS  TÍTULOS  PELO
BANCO.  LIBERAÇÃO  DOS  VALORES  NO  DIA
IMEDIATAMENTE POSTERIOR AO TRAVAMENTO
DOS  REFERIDOS  TÍTULOS.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DOS  ALEGADOS  PREJUÍZOS.
INOBSERVÂNCIA DA REGRA DO ART. 333, I, DO
CPC.  MERO  ABORRECIMENTO.  ACERTO  DA
SENTENÇA RECORRIDA. DESPROVIMENTO.

-  O  bloqueio,  por  um  único  dia,  de  cheques
depositados  pelo  correntista,  com  imediata  e
posterior  restituição  integral  dos  valores,  sem  a
ocorrência  de  acontecimentos  que  constituam
constrangimentos ou algum tipo de embaraçado em
negócios comerciais, não gera dano moral, de modo
que não faz jus ao recebimento de indenização. 

- Cabe ao Autor, nos termos do artigo 333, inciso I, do
CPC, o ônus da prova  quanto à existência do fato
constitutivo do seu direito, não havendo que se falar
em  indenização  por  danos  morais  quando  não  se
extrai do fato efetivo potencial danoso à esfera moral
da vítima, mas mero dissabor temporário.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 156.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Luiz Carlos Donato

Oliveira da Rocha, inconformado com a sentença proferida nos autos da Ação

de Indenização por Danos Morais c/c Obrigação de Fazer movida em face do

Banco do Brasil S/A, na qual o Magistrado da 12ª Vara Cível da Comarca da

Capital julgou improcedentes os pedidos.

O Apelante, em suas razões recursais, renovou os argumentos

expostos na petição inicial,  pugnando a reforma da decisão recorrida sob o

argumento de que não seria a hipótese de exercício regular de direito, tendo

em vista que o Promovido bloqueou, indevidamente, o saldo da conta corrente

do Autor (fls. 129/133). 

Contrarrazões às fls. 136/141.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 147/148).

É o relatório.

VOTO

Compulsando os autos, verifico que todo o debate cingiu-se em

saber se a não compensação de três cheques, respectivamente, no valor de

R$ 6.830,00 (seis mil oitocentos e trinta reais), 3.860,00 (três mil, oitocentos e

sessenta  reais)  e  4.470,00  (quatro  mil,  quatrocentos  e  setenta  reais),  bem

como o bloqueio de R$ 537,03 (quinhentos e trinta e sete reais e três centavos)

relativo  ao pagamento de empréstimo,  teve repercussão ao ponto de gerar

constrangimento moral passível de indenização reparatória.
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É certo  que para  a  configuração do dano moral,  em alguns

casos,  releva-se  a  exigência  de  provas,  porque  são  fatos  notórios  que

praticamente sempre provocam dor. 

Todavia,  na  situação  apresentada  pelo  Recorrente,  entendo

que os efeitos negativos dos bloqueios dos cheques depositados e do valor

relativo ao pagamento de empréstimo são fatos que exigem prova, pois nem

sempre  essa  situação  causa  dano,  eis  que  o  alegado  travamento  desses

valores não mudou para pior  o  conceito  de  quem tinha o  direito  de  dispor

desses valores, tampouco, lhe gerou constrangimentos insuperáveis a ponto de

ter diminuído ou suprimido seu conceito no convívio social.

Como bem anotado pelo Juiz “a quo”, a parte autora efetuou os

depósitos dos três cheques no dia 1º.06.2011, que ficaram bloqueados apenas

por um dia, assim como, a quantia de R$  537,03 (quinhentos e trinta e sete

reais e três centavos), tendo em vista que no dia 02.06.2011, foram todos eles

desbloqueados e debitados, conforme demonstra o extrato bancário de fl. 10. 

Assim,  não há prova de que o Apelante tenha passado por

constrangimentos,  de  que  tenha  ficado  de  algum  modo  embaraçado  em

negócios comerciais ou de que tenha passado por algum tipo de sofrimento

que  se  produziu  nos  autos,  de  modo  que  não  faz  jus ao  recebimento  de

indenização. Nem mesmo, é bom que se diga, indicou quais as obrigações que

deixou de honrar,  como forma de avaliar  a dimensão das alegadas perdas

ocasionadas pelo curtíssimo período em que não pode dispor dos valores.

Desse modo, não há que se falar em indenização por danos

morais quando não se extrai do fato efetivo potencial danoso à esfera moral da

vítima, mas mero dissabor temporário. Veja-se:

APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS -CARTÃO DE CRÉDITO BLOQUEADO - MERO
ABORRECIMENTO NÃO INDENIZÁVEL - AUSÊNCIA DE
DANO MORAL - SENTENÇA CONFIRMADA. O dever de
indenizar  por  danos  morais  depende  da  robusta
comprovação dos prejuízos sofridos,  bem como de sua
relevância  no  plano  subjetivo.  Nem  todo  sofrimento  é
gerador de danos morais, mesmo porque, aborrecimentos
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e  dissabores  não  são  suficientes  para  eventual
condenação reparatória.  O mero bloqueio  de cartão de
crédito  causa  simples  aborrecimento  e  não  dano  de
natureza  extrapatrimonial.  (TJ-MG  -  AC:
10352120002105001  MG  ,  Relator:  Vanessa  Verdolim
Hudson  Andrade,  Data  de  Julgamento:  25/08/2014,
Câmaras  Cíveis  /  1ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 27/08/2014)

PROCESSUAL CIVIL - Apelação Cível - Ações
declaratória  e  indenizatória  por  danos  morais  -
Cheques  clonados  -  Compensação  dos  títulos
falsos  Instituição  financeira  -  Restituição  dos
valores  indevidamente  sacados  efetuada  pelo
banco  -  Ato  ilícito  não  configurado  -  Danos
morais  -  Inexistência  -  Mero  aborrecimento  -
Desprovimento do recurso. - A compensação de
valores  através  de  cártulas  falsificadas,  com
posterior  restituição  integral  dos  valores
debitados, sem a ocorrência de acontecimentos
que  constituam  agressão  que  exacerba  a
naturalidade  dos  fatos  da  vida  em  sociedade,
não resulta"em dano moral,  pois que impotente
para  causar  fundadas  aflições  e  angústias  no
espírito  da  vítima,  causando,  quando  muito,
aborrecimentos  ou  dissabores.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00000584020118152001,  2ª  Câmara  cível,  Relator  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos , j. em 15-04-2014) 

Com efeito, cabia ao Autor, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, o ônus da prova quanto à existência de constitutivo do seu direito.

Dessa  forma,  ausente  o  dano  e,  via  de  consequência,  a

inexistência da relação de causalidade, não resta alternativa, a não ser a não

imposição  da  indenização  perseguida,  razão  pela  qual,  DESPROVEJO a

presente Apelação Cível.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.
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Presente  à  sessão,  representando  do  Ministério  Público,  Dr.
Herbert Douglas Targino. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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